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DATA DA SESSÃO PÚBLICA

Conforme Publicação do Aviso no PNCP e no Diário Oficial da União (D.O.U)

1. Do objeto

MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DA AERONÁUTICA

GABINETE DO COMANDANTE DA AERONÁUTICA
 

 EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/GABAER/2024

(Processo Administrativo n° 67000.001423/2024-01) 

 

 

Torna-se público que o Gabinete do Comandante da Aeronáutica, por meio da Seção de Licitações, sediado na  Esplanada dos 
Ministérios, Bloco “M”, 9º Andar, Brasília-DF, CEP 70045-900, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital.

 

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a prestação do serviço de empresa especializada em serviço de seguro total para frota de 
veículos oficiais do GABAER e SAGAB, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
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1.2 A licitação será realizada em único item.

2. Do registro de preços

2.1 Não se Aplica

3. Da participação na licitação

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data
prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

3.5. Não poderão disputar esta licitação:

3.5.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de
bens a ela necessários;

3.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de
sanção que lhe foi imposta;

3.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo
entre si;

3.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.5.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.5.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou
entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de
2021.
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3.6.  O impedimento de que trata o item 3.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 3.5.2 e
3.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.9. O disposto nos itens 3.5.2 e 3.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado
a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de
execução.

3.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de
cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional,
não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.11. A vedação de que trata o item 3.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante
de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. Da apresentação da proposta e dos documentos de habilitação

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento .

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de
desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no
prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de
desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.12.1 deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor,
a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.4.3.não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e
no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas
em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda,
em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.6.1. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do
campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº
123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
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4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021,
e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de
apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a
abertura da sessão pública.

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o
que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para
apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que
trata o subitem acima.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço;
e

 4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento
por maior desconto.

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 possuirá caráter
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o
sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. Do preenchimento da proposta

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1 valor unitário total do item;.   

5.1.2. Marca; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante  poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação;não

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante,
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a
que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
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5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

5.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação pelo
Simples Nacional.

5.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade
com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos,
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias  a contar da data de sua apresentação.,

5.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais,
quando participarem de licitações públicas;

5.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá
respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a
responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura
de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. Da abertura da sessão, classificação das propostas e formulação de lances

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário
e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01 (em centavo).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no
sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
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6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o
sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5%
(cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das
demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso
de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais
baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou
por ofertar melhor lance.

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances
subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem
crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão participar da
etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas
até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os licitantes que apresentaram
as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o
sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5%
(cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das
demais colocações.

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem
crescente de valores.

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado,
vedada a identificação do licitante.

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública
será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a
etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5%
(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate,
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados
após a comunicação automática para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no
subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem
nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de
disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº
14.133, de 2021, nesta ordem:

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme
regulamento;

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública
estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em
que este se localize;

6.21.2.2. empresas brasileiras;

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do
preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após
definido o resultado do julgamento.

6.22.1 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de      acondicionamento, tamanho de
lote ou qualquer outro motivo.



Documento: EDITAL PREGÃO 90002-GABAER-2024 - Página 8/24 - Hash MD5: fac770bf2b043657e274c26bbae118ec

UASG 120001 Edital 17/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Edital para Pregão Eletrônico - Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

8 de 13

6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida,
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.

6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao
último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante,
antes de findo o prazo.

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. Da fase de julgamento

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende 
às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 
do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.
portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.
portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da 
vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará 
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3
/2018, art. 29, )caput

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN 
nº 3/2018, art. 29, §1º).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME
/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital.

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 
2022.

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.6.1.contiver vícios insanáveis;

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
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7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por 
cento) do valor orçado pela Administração.

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

7.7.1.1.que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, 
poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de 
Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob 
pena de não aceitação da proposta.

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá´ ser 
ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 
bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.11.3. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação 
escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8. Da fase da habilitação

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de
realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser
substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão
atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou
da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia 8.5. Os documentos
exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que
o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

8.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

8.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.
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8.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

8.8. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para o conhecimento
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o
local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.

8.8.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário exclusivos, a ser
agendado no telefone e seção indicadas no item  4.6.1 do Termo de Referência, de modo que seu agendamento não coincida com
o agendamento de outros licitantes.

8.8.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item por declaração formal
assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o
exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, ).caput

8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3
/2018, art. 7º, parágrafo único).

8.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal
de prova, para fins de habilitação.

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em
formato digital, no prazo de 2(duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão,
por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto,
observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da .Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022

8.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer
caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de
apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos
os licitantes.

8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos,
salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

8.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para
apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes e?cácia para fins de habilitação e classificação.

8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo
disposto no subitem 8.13.1.
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8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital
de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será
exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por
motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

9. Da ata de registro de preços

9.1 Não se aplica

10. Da formação do cadastro de reserva

10.1 Não se aplica

11. Dos recursos

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou
revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou
inabilitação;

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua
decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da
intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão
final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico www.gov.br/compras e
também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Seção de Licitações do GABAER, situada no prédio do Comando da
Aeronáutica, Esplanada dos Ministérios, Bloco “M”, 9º Andar, Brasília-DF, CEP 70.045-900, de segunda a quinta-feira, nos
horários das 08h às 13h e na sexta-feira, das 08h às 12h.
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12. Das infrações administrativas e sanções

12.1 As sanções administrativas, bem como sua dosimetria, deverão seguir o previsto na PORTARIA GABAER Nº 623/GC4,
DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023 (Item 3.2.24 do Manual de Contratações Públicas do Comando da Aeronáutica)

12.2 A referida Portaria poderá ser acessada por meio do link: 

http://www.diref.intraer/images/conteudo/contratos_convenios/suconv-1/mca-175-/Anexos/Portaria%
20623_2023% 20dosimetria%20sancoes%2014.133_21

12.3 De toda sorte, a retromencionada Portaria se encontra em anexo ao Edital.

13. Da impugnação do edital e do pedido de esclarecimento

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021,
devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três)
dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes meios: pregao.
gabaer@fab.mil.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Seção de Licitações do GABAER, situada no prédio do
Comando da Aeronáutica, Esplanada dos Ministérios, Bloco “M”, 9º Andar, Brasília-DF, CEP 70.045-900, de segunda a quinta-
feira, nos horários das 09h às 12h e das 13h 30min às 17h, e na sexta-feira, das 08h às 12h.

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação,
nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. Das disposições gerais

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Edital.
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14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço 
eletrônico .https://www.gov.br/compras/pt-br/

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.11.1. ANEXO I - PORTARIA GABAER Nº 623/GC4, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023 

14.11.2 ANEXO II Termo de Referência

14.11.1.1.Apêndice do Anexo II – Estudo Técnico Preliminar

14.11.3 ANEXO III - Modelo da Proposta de Preços

 

Brasília, na dada da assinatura

 

Conferido Por:

ROBERTA GRAZIELLY COSTA SOUZA Ten Cel Int
Agente de Controle Interno do GABAER

 

Aprovado por:

BRENO DIOGENES GONÇALVES Cel Av
Ordenador de Despesas por Delegação do GABAER

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

FELIPE SOBREIRA CAMPOS DA COSTA
Gestor de Licitações do GABAER

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Designar os militares, abaixo relacionados, para viajarem à cidade de Kaunas -

Lituânia, a fim de cumprirem a missão Nº 100/PLAMTAX/DECEA/2023 (ÔNUS) - Participar do
FAT (Factory Aceeptance Test) do Projeto de Desenvolvimento do Sistema LTMPPS (Long Term

Manpower Planning System); com início previsto para o dia 9 de dezembro do corrente ano e duração
de nove dias, incluindo o trânsito, fazendo jus à retribuição no exterior, de acordo com a Lei nº 5.809,
de 10 de outubro de 1972, regulamentada pelo Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de 1973:

Ten Cel Av DEOCLIDES FERNANDES BARBOSA VIEIRA (CISCEA/3247392); e
1º Ten Eng RODRIGO OLIVEIRA (CISCEA/7439210).

PORTARIA GABAER Nº 1.757/GC4, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 23 do Anexo I, inciso VI, alínea "h", da Estrutura Regimental do Comando da Aeronáutica,
aprovada pelo Decreto nº 11.237, de 18 de outubro de 2022, de conformidade com o disposto no
inciso VII do art. 1º do Decreto nº 8.798, de 4 de julho de 2016, e considerando o que consta do
Processo nº 67600.025020/2023-08, resolve:

Designar os militares, abaixo relacionados, para viajarem à cidade de Littleton -

Estados Unidos da América, a fim de cumprirem a missão Nº 88/PLAMTAX/DECEA/2023
(ÔNUS) - Atestar a capacidade técnica da empresa Diamond Antenna & Microwave Corp; com
início previsto para o dia 09 de dezembro do corrente ano e duração de nove dias, incluindo o
trânsito, fazendo jus à retribuição no exterior, de acordo com a Lei nº 5.809, de 10 de outubro de
1972, regulamentada pelo Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de 1973:

Cap Eng LEANDRO DE CARVALHO MONSORES
(PAME-RJ/4314280); e

Cap Eng LEONARDO CAMARGO DE HOLANDA CAVALCANTI
(PAME-RJ/6478158).

Ten Brig Ar MARCELO KANITZ DAMASCENO
Comandante da Aeronáutica

5 - PAAI - DISPOSIÇÕES

PORTARIA GABAER Nº 623/GC4, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre a dosimetria para aplicação de
sanções administrativas em Processo
Administrativo de Apuração de Irregularidade
(PAAI), em caso de descumprimento de
cláusula editalícia ou obrigação contratual, por
parte do licitante ou contratado, em
contratações realizadas com base na Lei nº
14.133/2021, no âmbito do Comando da
Aeronáutica (COMAER).

SOBREIRAFSCC
Retângulo

MEIRILENEMCB
Máquina de escrever
ANEXO I - PORTARIA GABAER Nº 623/GC4, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023
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O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, no uso da atribuição que lhe conferem
o inciso XIV e o § 1º, ambos do Art. 23 da Estrutura Regimental do Comando da Aeronáutica,
aprovada pelo Decreto nº 11.237, de 18 de outubro de 2022, tendo em vista o disposto no Decreto
nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, e o que consta do Processo nº 67800.002116/2022-52,
resolve:

Art. 1º Estabelecer procedimentos, no âmbito do COMAER, para aplicação das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, por descumprimento parcial ou total de
obrigações contratuais ou por prática de infração prevista na referida Lei, por licitante ou por
contratado, no decorrer da licitação, contratação direta ou execução contratual, garantidos os
princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 2º Para efeito desta Portaria, equipara-se ao contrato qualquer acordo firmado
entre o COMAER e outra pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, ainda que não
formalizado por instrumento de contrato, que estabeleça obrigações de dar, fazer ou entregar, entre
outras admitidas em direito.

Art. 3º Na apuração dos fatos de que trata a presente Portaria, a Administração
atuará com base na boa-fé, assegurando ao licitante ou ao contratado o contraditório e a ampla
defesa, o direito de juntar os meios de provas necessários a sua defesa, podendo, inclusive, requerer
diligências.

Art. 4º A Administração formará sua convicção com base na livre apreciação dos
fatos e condutas praticadas, devendo, quando necessário, promover diligências para a apuração da
veracidade das informações e provas apresentadas pela defesa.

Art. 5º Esta Portaria visa dar transparência à dosimetria sancionatória, além de
limitar a subjetividade no julgamento da infração, por meio da estipulação de critérios objetivos de
graduação das sanções previstas, de modo a conferir segurança jurídica tanto para regulados quanto
para reguladores, bem como garantir que as decisões de natureza sancionatória adotadas pela
Autoridade sejam efetivas, isonômicas, transparentes, objetivas e consistentes.

CAPÍTULO II
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 6º Nas licitações ou nos processos de contratação direta realizados no âmbito do
COMAER é obrigatória a instauração de procedimento administrativo para aplicação das sanções
cabíveis quando constatada a prática injustificada das seguintes condutas:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
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VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação, ou da
contratação, sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
§ 1º Considera-se como conduta do inciso II o inadimplemento grave ou inescusável

de obrigação assumida pelo contratado, consoante acepções a seguir:
I - grave dano à Administração, entendida como lesão significativa, que afete o

patrimônio da Administração ou os serviços administrativos;
II - grave dano ao funcionamento dos serviços públicos, entendida como falha no

cumprimento da obrigação, pelo contratado, que concorra para a interrupção, mau funcionamento
ou reflexos quanto à disponibilidade de serviços públicos, não se configurando em defeito de
pequena relevância;

III - grave dano ao interesse coletivo, entendida como evento, decorrente de ação ou
inação do contratado, apto a gerar danos a um número indeterminado de pessoas que se encontram
em situação equivalente, a exemplo das hipóteses de inobservância de parâmetros técnicos ou de
segurança.

§ 2º Consideram-se como condutas do inciso IV, sem prejuízo de outras que venham
a ser verificadas no decorrer da licitação, da contratação direta ou da execução contratual:

I - deixar de entregar documentação exigida no instrumento convocatório;
II - entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do

instrumento convocatório;
III - fazer entrega parcial de documentação exigida no instrumento convocatório; e
IV - deixar de entregar documentação complementar exigida pelo agente ou pela

comissão de contratação, necessária para a comprovação de veracidade e/ou autenticidade de
documentação exigida no edital de licitação.

§ 3º Consideram-se como condutas do inciso V, sem prejuízo de outras que venham
a ser verificadas:

I - deixar de atender a convocações do agente ou da comissão de contratação durante
o trâmite do certame ou atendê-las de forma insatisfatória;

II - deixar de encaminhar ou encaminhar em manifesta desconformidade com o
instrumento convocatório as amostras solicitadas pelo agente ou pela comissão de contratação;

III - abandonar o certame; e
IV - solicitar a desclassificação após a abertura da sessão do certame.
§ 4º Considera-se como conduta do inciso VII o atraso que importe em

consequências graves para o cumprimento das obrigações contratuais.
§ 5º Considera-se como conduta do inciso X, sem prejuízo de outras que venham a

ser verificadas no decorrer da licitação, da contratação direta ou da execução contratual, a conduta
intencional de tentar enganar ou corromper a Administração, ou quaisquer de seus agentes, para
obter vantagem indevida.

Art. 7º Após transcorridas todas as etapas do PAAI, em razão do conhecimento de
descumprimento de cláusula editalícia, inadimplência ou descumprimento de obrigação contratual
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por parte de licitante, fornecedor ou contratado do COMAER, a autoridade instauradora do referido
processo deverá decidir, motivadamente, sobre a aplicação ou não de sanção e, em caso positivo,
sobre a sanção administrativa que melhor se adeque à situação apresentada, conforme critérios para
a dosimetria estabelecidos nesta Portaria.

Parágrafo Único. Não se consubstanciam em sanções previstas na presente Portaria
as disposições concernentes ao Instrumento de Medição de Resultados ou à remuneração variável,
vinculada ao desempenho do contratado, com base em metas, padrões de qualidade, critérios de
sustentabilidade ambiental ou prazos de entrega definidos no edital de licitação ou no contrato, com
a especificação objetiva dos níveis de qualidade esperados e as respectivas adequações de
pagamento.

Art. 8º Os licitantes ou os contratados que incidirem nas condutas definidas no art.
6º desta Portaria, descumprindo, total ou parcialmente, obrigações previamente estabelecidas,
ficarão sujeitos às seguintes sanções:

I - advertência;
II – multa compensatória;
III – multa moratória;
IV - impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Federal; e
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
§ 1º Para a aplicação de sanções administrativas devem ser considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que da infração provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
§ 2º A aplicação de quaisquer sanções elencadas no caput não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração.

CAPÍTULO III
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Seção I
Da advertência

Art. 9º A advertência é a sanção administrativa reservada exclusivamente quando o
contratado der causa à inexecução parcial, desde que não cause dano à Administração, ou seja,
quando infringir, pela primeira vez, obrigações afetas à entrega e substituição de bens ou de nota
fiscal com incorreção, descumprimento de cláusulas contratuais, ou ainda, pelo não cumprimento de
orientações do fiscal ou membro da comissão fiscalizadora de contrato.

Art. 10. A advertência deverá ser proposta quando não se justificar a imposição de
sanção mais grave e não poderá ser aplicada em caso de reincidência na mesma espécie de
descumprimento.
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Seção II
Da multa

Art. 11. A multa de que trata o inciso II do art. 156 da Lei nº 14.133/2021 poderá
incidir em quaisquer das infrações previstas no art. 6º desta Portaria, podendo ser combinada com
as demais sanções administrativas previstas nos incisos I, III e IV do art. 156 da Lei nº 14.133/2021,
podendo ser moratória e/ou compensatória.

Art. 12. O valor total da multa aplicada não poderá ser inferior a 0,5% (cinco
décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado
com contratação direta, considerando-se neste caso, a multa moratória e compensatória aplicadas
concomitantemente.

§ 1º Para a aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

Art. 13. A Unidade Gestora (UG) sancionadora deverá notificar o contratado acerca
da decisão final, a qual contemplará as razões e sanções, bem como o valor da multa, se for o caso.

Art. 14. Os procedimentos de cobrança, parcelamento, atualização e suspensão de
cobrança da multa estão previstos no Manual Eletrônico de Contratações Públicas do Comando da
Aeronáutica (Manual I) do RADA-e.

Subseção I
Da multa compensatória

Art. 15. A multa compensatória possui um caráter indenizatório e será calculada na
forma do edital ou do contrato, estabelecidos parâmetros proporcionais às infrações.

§ 1º O percentual da multa a ser aplicado dependerá da dimensão dos danos
causados, respeitados os limites de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do
valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta. Não havendo danos, e não sendo
cabível a advertência, ou sendo esses de difícil quantificação, poderão ser utilizados os parâmetros
indicados nesta Portaria.

§ 2º No caso de condutas tipificadas nos incisos IV e V do art. 6º desta Portaria,
poderá ser aplicada multa de 0,5% (cinco décimos por cento), por ocorrência.

§ 3º No caso de condutas tipificadas no inciso VI do art. 6º desta Portaria, poderá ser
aplicada multa de 2% (dois por cento), por ocorrência.

§ 4º No caso de condutas tipificadas nos incisos I, VIII e XII do art. 6º desta Portaria,
poderá ser aplicada multa de 5% (cinco por cento), por ocorrência.

§ 5º No caso de condutas tipificadas nos incisos II, III, IX, X e XI do art. 6º desta
Portaria, poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento), por ocorrência.

§ 6º No caso de condutas tipificadas no inciso VII do art. 6º desta Portaria, poderá ser
aplicada a multa de 2% (dois por cento), sem prejuízo do previsto nos dispositivos seguintes.

Art. 16. Nos casos em que os danos causados à Administração possam ser
quantificados preliminarmente à publicação do edital, caberá ao Ordenador de Despesas justificar a
adoção de parâmetro específico de aplicação de multa para a contratação, diferente dos acima
sugeridos.



Documento: EDITAL PREGÃO 90002-GABAER-2024 - Página 19/24 - Hash MD5: fac770bf2b043657e274c26bbae118ec

Fl. nº

(Continuação do Boletim do Comando da Aeronáutica nº 213, de 23 NOV 2023)

18910

Subseção II
Da multa moratória

Art. 17. A multa moratória possui efeito persuasório, com o objetivo de estimular o
contratado a cumprir a obrigação avençada. No caso de condutas tipificadas no inciso VII do art. 6º
desta Portaria, especificamente quando ensejar o retardamento da execução em obras, serviços de
engenharia e serviços contínuos, em relação ao prazo de execução das etapas previstas no
cronograma físico-financeiro, poderá(ão) ser aplicada(s) multa(s) calculada(s) com base na seguinte
fórmula:

I - M = (C/T) x N x F, sendo:
a) M = valor da multa;
b) C = valor correspondente à fase, etapa ou parcela do serviço em atraso;
c) T = prazo constante no cronograma físico-financeiro, para a execução da fase,

etapa ou parcela do serviço, em dias úteis;
d) N = período de atraso em dias corridos; e
e) F = fator progressivo de correção por dia de atraso.

II - o fator progressivo de correção (F) é obtido conforme a Tabela 1.
Tabela 1 - Fator progressivo de correção por dia de atraso

PERÍODO DE ATRASO
(DIAS CORRIDOS)

F

Até 10 dias 0,03

De 11 a 20 dias 0,06

De 21 a 30 dias 0,09

De 31 a 40 dias 0,12

Acima de 40 dias 0,15

§1º Caso o valor da multa calculada de acordo com a fórmula constante do caput
deste artigo não alcance o mínimo previsto no caput do art. 12 desta Portaria, deve-se afastar o valor
apurado mediante fórmula e aplicar a multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato
licitado ou celebrado com contratação direta.

Art. 18. No caso de condutas tipificadas no inciso VII do art. 6º, exceto nos casos
previstos no art. 14, ambos desta Portaria, poderá(ão) ser aplicada(s) multa(s), de acordo com a
faixa que abranger o período de atraso, conforme abaixo:

I - atraso até o 3º (terceiro) dia, multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o
valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta;

II - atraso entre o 4º (quarto) até o 30º (trigésimo) dia, multa de 0,2% (dois décimos
por cento) sobre o valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta, por dia corrido de
atraso; e

III - atraso entre o 31º (trigésimo primeiro) até o 60º (sexagésimo) dia, inclusive,
multa de 0,4% (quatro décimos por cento) sobre o valor do contrato licitado ou celebrado com
contratação direta, por dia corrido de atraso.



Documento: EDITAL PREGÃO 90002-GABAER-2024 - Página 20/24 - Hash MD5: fac770bf2b043657e274c26bbae118ec

Fl. nº

(Continuação do Boletim do Comando da Aeronáutica nº 213, de 23 NOV 2023)

18911

Art. 19. Em se tratando de compras/obras ou serviços de engenharia, prestação de
serviços de conservação e limpeza ou qualquer outro serviço contínuo, o atraso superior a 60
(sessenta) dias corridos será considerado como inexecução total do contrato.

Seção III
Do impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Federal

Art. 20. O impedimento de licitar e contratar, nos termos do inciso III, do art. 156,
da Lei nº 14.133/2021 será aplicado com a seguinte gradação:

I - por até 30 (trinta) dias:
a) no descumprimento do prazo fixado para adoção de medidas corretivas, quando da

aplicação da sanção de advertência; e
b) na perturbação de qualquer ato da sessão pública da licitação.

II - por até 3 (três) meses:
a) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
b) na arguição da inexequibilidade dos próprios preços ofertados; e
c) na falta de apresentação de amostra no prazo determinado, quando houver

previsão no edital da licitação.

III - por até 6 (seis) meses:
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
b) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
c) na falta de apresentação de garantia contratual, nos termos do edital da licitação ou

da dispensa e inexigibilidade;
d) na reincidência da prática de ilícito sancionável na forma dos incisos I e II, em

prazo inferior a 24 (vinte e quatro) meses;
e) na aplicação da segunda sanção administrativa de multa no mesmo PAG;
f) na aplicação de duas sanções administrativas de advertência e uma de multa, no

âmbito do contrato, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o contratado tenha adotado as medidas
corretivas no prazo determinado pela Administração; e

g) na aplicação de duas sanções administrativas de multa no âmbito do contrato, no
prazo de 12 (doze) meses, sem que o contratado tenha adotado as medidas corretivas no prazo
determinado pela Administração.

IV - por até 12 (doze) meses:
a) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;
b) quando o contratado não quitar/saldar a multa no prazo estabelecido, nas situações

em que não for possível descontar o seu valor da garantia ou dos créditos decorrentes de parcelas
executadas; e

c) na reincidência de prática de inadimplemento sancionável na forma do inciso III,
em prazo inferior a 36 (trinta e seis) meses.

V - por até 24 (vinte e quatro) meses:
a) na paralisação do serviço, da obra ou do fornecimento de bens sem justo motivo e

sem prévia comunicação à Administração;
b) dar causa à inexecução total do contrato; e
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c) na reincidência da prática de inadimplemento sancionável na forma do inciso IV
deste item, em prazo inferior a 48 (quarenta e oito) meses.

VI - por até 36 (trinta e seis) meses:
a) dar causa à inexecução total do contrato que ocasione grave dano à Administração

ou paralisação de serviços públicos ou ao interesse coletivo.

Art. 21. Para efeito do disposto nesta Portaria, a aplicação da sanção administrativa
de impedimento de licitar e contratar impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública Federal direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

§ 1º O impedimento de licitar e contratar só produz efeitos para o futuro, sem
interferir nos contratos já existentes e em andamento.

Seção IV
Da declaração de inidoneidade

Art. 22. As hipóteses de cabimento específicas para a imposição da declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são as previstas nos incisos VIII a XII do caput do art. 155 da
Lei nº 14.133/2021, ou ainda na ocorrência das infrações administrativas previstas nos incisos II a
VII do art. 155 da mesma Lei, que justifiquem a imposição de sanção mais grave que o
impedimento de licitar e contratar.

§ 1º O PAAI que, eventualmente, concluir pela aplicação da declaração de
inidoneidade, será encaminhado ao Ministro de Estado da Defesa, via cadeia de comando, após
análise jurídica da Consultoria Jurídica-Adjunta do Comando da Aeronáutica (COJAER), em face
da competência exclusiva de aplicação da sanção.

§ 2º Os critérios para a declaração de inidoneidade serão definidos pelo Ministro de
Estado da Defesa.

3º A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 4º No ato de declaração de inidoneidade, a UG que sugerir a aplicação da sanção
deverá indicar no respectivo PAAI, para fim de reabilitação do sancionado, o valor a ser ressarcido,
com os acréscimos legais devidos e as eventuais obrigações.

CAPÍTULO IV
DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO

Art. 23. Da aplicação da sanção, caberá pedido de reconsideração, que deverá ser
apresentado pelo sancionado perante a própria autoridade que aplicou a sanção, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento, consoante art. 167 da Lei nº 14.133/2021, possuindo efeito
suspensivo até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
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CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 24. As disposições concernentes à instrução processual do PAAI, inclusive
pedido de reconsideração da aplicação da sanção, estão descritos no Manual Eletrônico de
Contratações Públicas do Comando da Aeronáutica, anexo I do RADA-e.

Art. 25. A Administração deverá providenciar os registros das sanções nos cadastros
pertinentes previstos no Manual Eletrônico de Contratações Públicas do Comando da Aeronáutica,
anexo I do RADA-e, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção.

Art. 26. Esta Portaria deverá ser referenciada nas minutas dos editais de licitações,
nas minutas de termos de contrato e nos avisos de contratação direta, em todos os processos
administrativos de contratação abertos a partir do início da sua vigência, bem como deverá ser
disponibilizada para consulta aos interessados, em local de fácil acesso.

Art. 27. Os regramentos previstos na presente Portaria referem-se às contratações
realizadas com base na Lei nº 14.133/2021.

§ 1º As disposições desta Portaria estarão válidas até superveniência de
Regulamentação Federal sobre o tema, ocasião na qual a Portaria em tela será reeditada.

§2º Os atos previstos como infrações administrativas que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente
definidos na referida Lei.

Art. 28. As contratações realizadas com base na Lei nº 8.666/1993, na Lei nº
10.520/2002 e na Lei nº 12.462/2011 deverão seguir estritamente o previsto na ICA 12-23.

Art. 29. As situações não previstas nesta Portaria serão submetidas à apreciação do
Sr. Comandante da Aeronáutica, por proposição da Secretaria de Economia, Finanças e
Administração da Aeronáutica (SEFA).

Art. 30. Esta Portaria entrará em vigor no dia 1º de dezembro de 2023.

Ten Brig Ar MARCELO KANITZ DAMASCENO
Comandante da Aeronáutica

6 - PORTARIA - DISPOSIÇÕES

PORTARIA GABAER Nº 620/GC4, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023.

Autoriza o recebimento, por transferência de
responsabilidade administrativa, de imóveis da
Empresa Brasileira de Infraestrutura
Aeroportuária (INFRAERO) para o Comando
da Aeronáutica (COMAER).

SOBREIRAFSCC
Retângulo
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Termo de Referência 22/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

22/2024 120001-GABINETE DO COMANDANTE DA 
AERONAUTICA

GISELLE ANTUNES RAMOS 
SILVEIRA

04/07/2024 17:38 (v 
18.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
não-continuado

67000.001423/2024-
01

1. Definição do objeto

1.1. Contratação de serviço de seguro  veicular total para as viaturas do GABAER, nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento:

ITEM DESCRIÇÃO CATSER UN QTD
PREÇO 
MÉDIO

TOTAL

1

CONTRATAÇÃO DE SEGURO VEICULAR 
TOTAL PARA  27 VIATURAS DO GABAER 

LOCALIZADAS EM BRASÍLIA-DF E RIO DE 
JANEIRO - RJ

22764 UN 1 R$ 52.792,87 R$ 52.792,87

TOTAL R$ 52.792,87

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato ou instrumento equivalente, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. Fundamentação da contratação

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 00394429000100-0-000016/2024

II) Data de publicação no PNCP: 27/10/2023

III) Id do item no PCA: 38

IV) Classe/Grupo: 711

gisellegars
Caixa de texto
120001/0005/2024

MEIRILENEMCB
Máquina de escrever
ANEXO II
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V) Identificador da Futura Contratação: 120001-5/2024

 

3. Descrição da solução

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade:

4.1. Dos critérios de Sustentabilidade

4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1.1 Uma vez que a presente contratação envolve a troca de pneus e carga de baterias entende-se que:

4.1.1.1.1 A contratada deverá providenciar o recolhimento e a destinação adequada aos pneus usados ou inservíveis originários
da contratação, nos termos do artigo 33, inciso III, da Lei n° 12.305, de 2010. Resolução CONAMA n° 416/2009, Instrução
Normativa n 09/2021 e normas correlatas. Além disso, os serviços somente poderão ser prestados com a utilização de pneus, com
a Etiqueta Nacional de Conservação de Energia – ENCE, na(s) classe(s) "B", nos termos da Portaria INMETRO n°379/2021, que
aprova os Requisitos de Avaliação da Conformidade – RAC do produto e trata da etiquetagem compulsória.

4.1.1.1.2 Não são permitidas, à contratada, formas inadequadas de destinação final das pilhas e baterias usadas originárias da
contratação, nos termos do artigo 22 da Resolução CONAMA n° 401, de 04/11/2008, tais como:

a) lançamento a céu aberto, tanto em áreas urbanas como rurais, ou em aterro não licenciado;

b) queima a céu aberto ou incineração em instalações e equipamentos não licenciados;

c) lançamento em corpos d’água, praias, manguezais, pântanos, terrenos baldios, poços ou cacimbas, cavidades subterrâneas,
redes de drenagem de águas pluviais, esgotos, ou redes de eletricidade ou telefone, mesmo que abandonadas, ou em áreas sujeitas
à inundação.

4.1.1.1.3 A contratada deverá providenciar o adequado recolhimento das pilhas e baterias originárias da contratação, para fins de
repasse ao respectivo fabricante ou importador, responsável pela destinação ambientalmente adequada, nos termos da Instrução
Normativa IBAMA n° 08, de 03/09/2012, conforme artigo 33, inciso II, da Lei n° 12.305, de 2010 – Política Nacional de
Resíduos Sólidos, artigos 4° e 6° da Resolução CONAMA n° 401, de 04/11/2008, e legislação correlata.

4.1.1.1.4 As pilhas e baterias a serem utilizadas na execução dos serviços deverão possuir composição que respeite os limites
máximos de chumbo, cádmio e mercúrio admitidos na Resolução CONAMA n° 401, de 04/11/2008, para cada tipo de produto,
conforme laudo físico-químico de composição elaborado por laboratório acreditado pelo INMETRO, nos termos da Instrução
Normativa IBAMA n° 08, de 03/09/2012.

4.1.1.1.5 As baterias chumbo-ácido (componente automotivo) a serem utilizadas na execução dos serviços deverá possuir o Selo
de Identificação da Conformidade, nos termos da Portaria INMETRO n° 145, de 28 de março de 2022, que aprova os Requisitos
de Avaliação da Conformidade – RAC do produto e trata da certificação compulsória.

Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos , pelas razões constantesartigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021
do Estudo Técnico Preliminar.
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Vistoria

4.4. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e
peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia,
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 09:00 horas às 11:30 horas e das 14:00 horas às
16:30 horas, na localidade de Brasília e das 08:00 horas às 11:30 horas na localidade do Rio de Janeiro.

4.5. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

4.6. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando
documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4.6.1. O agendamento da vistoria poderá ser realizada junto à Seção de Transporte do GABAER (STR) através do e-mail str.
gabaer@fab.mil.br ou telefone (61) 3966-9647.

4.6.2. Quando do agendamento da vistoria deverão solicitar ao responsável pela Seção de Transporte o endereço onde o veículo
se encontra bem como o nome do responsável no Setor apto a acompanhar a vistoria.

4.7. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável técnico do
licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

4.8. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços
decorrentes.

 

5. Modelo de execução do objeto

Condições de Execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: imediata, a contar da assinatura do contrato ou instrumento ;

5.1.2.  No caso de ocorrência de sinistro, a CONTRATADA deverá garantir o pagamento da cobertura contratual à
CONTRATANTE.

5.1.3.  Por se tratar de prestação de serviço condicionada à ocorrência de um evento, a CONTRATADA deverá permanecer em
condições de prestar a devida cobertura durante toda a vigência do contrato.

5.1.4. No caso de sinistro, será realizada vistoria pela CONTRATADA.

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados no endereço indicado no momento da abertura do chamado/sinistro pelo condutor ou
representante do GABAER.

5.3. Os serviços serão prestados em tempo integral 24 horas por dia, 7 dias por semana.

Rotinas a serem cumpridas

5.4. A execução contratual observará as rotinas abaixo:

Dos riscos cobertos - seguro total: 

5.4.1. O seguro deverá cobrir os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e
transporte do veículo até a oficina autorizada pelo contratante, e as indenizações ou prestações de serviços correspondentes a
cada uma das coberturas de seguro, em todo o território nacional conforme segue:

5.4.1.1. Roubo ou furto, bem como os danos causados por tentativa de roubos ou furto, incluindo os vidros.
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5.4.1.2. Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, esteve em poder de terceiros, excluídas,
neste caso, indenizações por danos materiais ou pessoais causados a terceiros.

5.4.1.3. Colisão com veículos, pessoas ou animais, capotamento, abalroamento, ainda que com veículos da própria Universidade.

5.4.1.4. Incêndios e explosões ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma isolada e eventual por terceiros.

5.4.1.5. Raios e suas consequências.

5.4.1.6. Queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes externos sobre veículo.

5.4.1.7. Acidentes durante o transporte do veículo por meio apropriado.

5.4.1.8.  Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchentes ou inundações, inclusive quando guardado em
subsolo.

5.4.1.9. Danos causados por granizo, furacão e terremotos.

5.4.1.10. Responsabilidade Civil Facultativa (RCF – Danos Materiais e Pessoais).

5.4.1.11. Acidente pessoal (APP – Morte ou Invalidez).

5.4.1.12. Acessórios não referentes a som e imagem, inclusive os originais de fábrica.

5.4.1.13. Cobertura adicional de assistência 24 horas, com os seguintes serviços mínimos:

a) Chaveiro;

b) Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de acidente, pane mecânica ou elétrica, até a oficina autorizada pelo
contratante, sem limite de quilometragem;

c) Assistência com socorro mecânico;

d) Guincho, dentro e fora dos limites do Estado do CEP de pernoite do veículo, sem limite de quilometragem para todos os
veículos;

e) Transporte dos passageiros e do condutor, a cargo da segurada, por imobilização/pane, roubo/furto e acidente do veículo
segurado.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.5 A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

Da apólice

5.5.1. Deverá ser emitida uma apólice para os veículos relacionados conforme a data e os prazos estipulados pelo GABAER,
devendo a mesma ser entregue pela contratada no prazo de 30 (trinta)   dias a contar do início da vigência. Deverá constar na
apólice referida:

5.5.1.1. Identificação e descrição de cada veículo com suas devidas especificações;

5.5.1.2. Prêmios discriminados por cobertura;

5.5.1.3. Limites de indenização por cobertura, conforme valores aqui definidos.

5.5.2.. A apólice terá validade a contar da data de assinatura do contrato.

5.5.3. A empresa deverá entregar a apólice ao responsável pela Seção de Transporte do GABAER, através do e-mail str.
gabaer@fab.mil.br.

5.5.4. Para a emissão de 2ª via, emissão de apólice ou para correção de dados, como placa de veículos, classe de bônus, entre
outros, a contratada terá o prazo de 5 (cinco) dias a contar do recebimento do pedido expresso emitido pela Seção de Transporte
do GABAER.

5.5.5. A CONTRATADA terá até 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial da solicitação pela CONTRATANTE.
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5.5.5. O fato de a seguradora deixar de entregar a apólice no prazo estipulado não invalida a aplicação, dentro do prazo e termos
previstos no contrato, da cobertura deste serviço em ocorrências de sinistros e/ou problemas correlatos bem como a aplicação das
penas previstas em lei.

Da avaria

5.5.6 Caso exista alguma avaria preexistente e qualificada na vistoria de contratação do seguro, não será impeditivo para
contratação sendo, porém, excluída da cobertura do seguro em caso de sinistro de Perda Parcial.

5.5.7. Após procedimento de recuperação, pelo GABAER durante a vigência do seguro, esta deverá submeter o veículo a uma
nova vistoria para exclusão da 'Cláusula de Avaria'.

5.5.8. Avarias preexistentes não serão consideradas em caso de Indenização Integral.

5.5.9. Caso a seguradora deixe de realizar a vistoria prévia, serão desconsideradas quaisquer cláusulas de avaria posterior,
assumindo assim a responsabilidade, a partir da contratação, de acordo com objeto deste seguro.

Do aviso do sinistro

5.5.10. A Contratada deverá colocar à disposição da Contratante, 24 horas por dia durante 07 dias da semana, central de
comunicação para aviso de sinistro.

5.5.11. A central poderá funcionar por e-mail, telefone, fax ou serviço online, com acessibilidade em todo o território nacional.

5.7.3. Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, a Contratada terá, no máximo, 05 (cinco) dias, a contar da
data do registro, para realizar a vistoria no veículo e proceder à liberação do serviço a ser executado.

5.7.4. Havendo a necessidade de reboque, a Contratada deverá atender em um prazo máximo de 03 (três) horas após o aviso de
sinistro.

Regulação de sinistro

5.7.5. Ocorrendo sinistro, a Contratada deverá realizar o exame das causas e as circunstâncias no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis para caracterizar o risco, suas consequências e concluir sobre a cobertura.

5.7.6. Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por parte da Contratada, o GABAER poderá
autorizar a realização de correção do dano, devendo a Contratada arcar com o ônus da execução integralmente.

5.7.7. Não será fixado prazo para comunicação de sinistro podendo ser realizado a critério do GABAER.

5.7.8. Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a escolha da oficina para execução do serviço ficará totalmente a
cargo da Contratante. Não cabendo, pela Contratada, quaisquer impedimentos para liberação da execução do serviço.

5.7.9. O prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não poderá ser superior a 30 (trinta) dias do aviso de sinistro.

5.7.10. Havendo descumprimento do prazo estabelecido no item anterior, a Contratada ficará sujeita a multa diária
correspondente 2% do valor da indenização além das penalidades previstas em lei.

Dos bônus

5.7.11. A licitante vencedora deverá elevar em 1 (um), a bonificação para o período da vigência das apólices e em caso de
renovação, elevar o bônus em mais 1 (um) para cada ano de vigência.

Da franquia

5.7.12.  A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas exclusivamente em função dos
preços propostos (prêmio).

5.7.13. Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e nas apólices, não devendo exceder o limite
máximo de:

5.7.14. Automóveis R$ 2.000,00;

5.7.15. Vans e Micro-ônibus R$ 5.000,00;
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5.7.16. Em caso de Sinistro de Perda Parcial, o valor referente à franquia deverá ser pago pelo GABAER, prioritariamente, à
Concessionária/oficina que promover o conserto do veículo.

5.7.17. Caso a Concessionária/oficina não esteja com sua documentação relativa ao Fisco, à Seguridade Social e ao FGTS
regular, o pagamento da franquia deverá ser efetuado à Seguradora emitente da apólice, que se responsabilizará pelo repasse.

5.7.18. Não haverá cobrança de franquia em caso de Indenização Integral ou danos causados por incêndio, queda de raio e/ou
explosão.

Das coberturas

5.7.19. Os valores de coberturas referentes a casco, danos materiais/terceiros, danos corporais/terceiros, danos morais, capital
segurado por passageiro em caso de morte, e capital segurado por passageiro em caso de invalidez permanente, deverão ser
contemplados na apólice conforme valores da tabela a seguir:

EVENTO COBERTURA

Colisão, incêndio, roubo e furto (casco): danos parciais e 
totais

100% do valor de mercado, com base na tabela FIPE – Fundação 
Instituto de Pesquisas Econômicas

Responsabilidade civil por danos materiais a terceiros R$ 100.000,0

Responsabilidade civil por danos corporais a terceiros R$ 100.000,00

Acidentes pessoais por passageiro (morte) R$ 20.000,00

Acidentes pessoais por passageiro (invalidez total ou 
parcial)

R$ 20.000,00

Despesas médicas hospitalares por passageiro R$ 20.000,00

5.7.20 As apólices deverão contemplar cobertura para vidros, faróis, lanternas, retrovisores e parabrisa.

Salvados

5.7.21. Uma vez pago a indenização integral, os salvados passam a ser de inteira responsabilidade da seguradora.

Da indenização

5.7.22. Todas as despesas de salvamento durante e após a ocorrência de um sinistro ocorrerão, obrigatoriamente, por conta da
Contratada.

5.7.23 Os danos materialmente comprovados, causados pela Seguradora ou por terceiros, na tentativa de evitar o sinistro ou
minorar o dano ou salvar a coisa serão de total responsabilidade da Contratada.

5.7.24. Na ausência de cobertura específica, deverá ser utilizado até a totalidade do limite máximo da garantia contratada para
cobrir despesas de salvamento e os danos materiais comprovadamente causados pela Contratante e/ou por terceiros na tentativa
de evitar o sinistro, minorar o dano ou salvar a coisa.

5.7.25. A CONTRATADA terá 30 (trinta) dias, contados da data do sinistro, devidamente informado/documentado pela
CONTRATANTE.

5.7.26. A CONTRATADA terá até 30 (trinta) dias, contados do aviso às autoridades policiais, desde que o veículo não tenha sido
apreendido ou localizado oficialmente, mediante comprovação hábil, para o pagamento de indenizações, nos casos de roubo,
furto ou incêndio.

Da indenização integral

5.7.27 Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, resultantes de um mesmo sinistro, atingirem ou
ultrapassarem a quantia de 50% (cinquenta por cento) do valor referenciado. Em caso de indenização integral, a Contratada não
poderá deduzir, do valor referenciado, valores concernentes a avarias previamente constatadas. Na liquidação de sinistros por
indenização integral, o documento de transferência de propriedade do veículo deverá ser previamente preenchido com os dados
da proprietária do mesmo e da sociedade seguradora.

Da inclusão e substituição
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5.7.28. Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de veículos, durante o período da vigência deste contrato, a empresa
deverá fornecer, previamente, orçamento que contemple o valor do prêmio total referente a cada veículo a ser incluso,
considerando para isso, a proporcionalidade dos valores ofertados no certame que objetivou este contrato.

5.7.29. Em caso de veículos a serem substituídos, cujo valor do prêmio for menor que o prêmio anteriormente contratado, a
Contratada deverá realizar a devolução da diferença do prêmio, calculada proporcionalmente ao período a decorrer.

5.7.30. A devolução deverá ser realizada mediante impressão e pagamento de GRU, devendo a empresa enviar recibo, ao Setor
de Transportes do GABAER.

5.7.31. Caberá à Seção de Transportes do GABAER, em qualquer dos itens, comparar o orçamento apresentado previamente
com, pelo menos, dois outros orçamentos, a fim de confirmar a inclusão. O mesmo procedimento será adotado para efeito de
substituição de veículos.

Da exclusão

5.7.32 Havendo a necessidade, durante o período de vigência deste contrato, de exclusão de veículo (s), a empresa deverá
calcular pela aritmética simples, o valor total a ser devolvido à Administração Pública, mediante a fórmula:

X ÷ M = Y e Y x Z = VT

X = Valor anual do prêmio por veículo;
Número de meses;M = 

 Valor mensal do prêmio por veículo;Y =
Número de meses restantes para o término do contrato;Z = 

Valor total a ser devolvido à Administração Pública.VT = 

5.7.33 O valor de Z, número de meses restantes para o término do contrato, será obtido considerando a data a partir da
comunicação realizada pelo GABAER à operadora do referido seguro.

5.7.34. Esta comunicação poderá ser realizada através de correspondência eletrônica com confirmação de entrega e recebimento,
via carta com aviso de recebimento ou notificação pessoal.

5.7.35. Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 dias.

5.7.36 A devolução, encontrada no resultado de VT, deverá ser realizada mediante impressão e pagamento de GRU, devendo a
empresa enviar recibo à Seção de Transporte do GABAER.

Especificação da garantia do serviço ( )art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021

5.7.37. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na  Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

Informações complementares

5.7.38. O CNPJ do Órgão contratante é 00.394.429/0057-65.

5.7.39 Não houve ocorrência de sinistro no último ano.

5.7.40. Os veículos possuem manutenção preventiva.

5.7.41. Este Órgão possui treinamento de motoristas.

5.7.42. Os veículos são de propriedade deste Órgão.

5.7.43. Os veículos deste Órgão possuem não possuem limitador de velocidade ou Telemetria.

5.7.44. Em caso de imputação de responsabilidade, após apurado em Sindicância, os motoristas participam do pagamento da
franquia, em caso de sinistro no qual o mesmo seja considerado culpado.

5.7.45. Em caso de viagens, os mesmos pernoitam em Organizações militares ou em garagens previamente autorizadas com
publicação em Boletim.

5.7.46. O seguro deve conter a cobertura para blindagem.
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5.7.47. O valor da cobertura de blindagem é deve ser 15% da tabela FIPE.

5.7.48. O nível de blindagem é o III-A.

5.7.49. Os valores dos veículos, suas blindagens e o prêmio são:

VEÍCULO VALOR FIPE
VALOR BLINDAGEM - 

(15% TABELA FIPE)
VALOR DO PRÊMIO (FIPE 

+ BLINDAGEM)

Ford/Fusion 2.0 GTDI 
AWD 2014

R$ 74.529,00 R$ 11.179,35 R$ 85.708,35

Ford/Fusion 2.0 GTDI 
AWD 2014

R$ 74.529,00 R$ 11.179,35 R$ 85.708,35

Jeep / Commander - 
Limeted TD380

R$ 221.201,00 R$ 33.180,15 R$ 34.085,12

Jeep Commander - 
Limited TD381

R$ 221.201,00 R$ 33.180,15 R$ 34.085,12

Ford/Fusion 2009 R$ 33.345,00 R$ 5.001,75 R$ 38.346,75

Toyota/Hilux SW4 
SRV 4X4 2009

R$ 114.248,00 R$ 17.137,20 R$ 131.385,20

5.7.50. Deverá ser incluída no edital de licitação, a exigência de apresentação, na fase de habilitação, da Certidão, emitida pela
SUSEP, comprovando que a Seguradora licitante não se encontra em regime de liquidação extrajudicial, direção fiscal ou
fiscalização extraordinária, nem cumprindo penalidade de suspensão imposta pela SUSEP.

5.7.51 Para correta elaboração e dimensionamento da proposta, deverão ser consideradas as informações dos veículos, conforme
tabela em anexo. Adicionalmente, deverá ser incluída no edital da licitação, a exigência de envio de proposta de preço com o
valor individual das 27 (vinte e sete) viaturas, para ser possível quantificar o valor unitário em caso de futuras alterações
contratuais tais como supressão em razão de alienação, alteração de local de lotação do veículo, entre outras possíveis de
ocorrência ao longo da vigência do contrato, conforme modelo em anexo.

 

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no
instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
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6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em 
que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (
).Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,

);VI

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de

e );2021, art. 117, §1º Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246,

);de 2022, art. 22, IV

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. ( ;Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V)

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII

Fiscalização Administrativa

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário ( ).Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV

Gestor do Contrato

6.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).
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6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Do recebimento

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de  3 (três)   dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº

 e ).14.133 Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022

7.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. ( ).Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022

7.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. ( )Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022

7.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.

7.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.6.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a
ser feito, com a entrega do último;

7.6.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.6.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021).

7.6.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos
Manuais e Instruções exigíveis.

7.6.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.8. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de  3 (três) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.8.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações, conforme regulamento ( ).art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022
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7.8.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;

7.8.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e

7.8.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.8.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento,
no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor
do , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcelaart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.10. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.11 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.13. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de

.2021

7.14. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.14.1. o prazo de validade;

7.14.2. a data da emissão;

7.14.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.14.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.14.5. o valor a pagar; e

7.14.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus à contratante;

7.16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no  .art. 68 da Lei nº 14.133/2021

7.17. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3,
DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.18. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
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7.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.22. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice  IGP-M (Índice Geral de Preços –
Mercado) de correção monetária.

Forma de pagamento

7.24. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.26.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da , não sofrerá aLei Complementar nº 123, de 2006
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.28. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na , conforme as regras deste presenteInstrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020
tópico.

7.28.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.29. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.

7.30. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o , tudo nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992 Parecer JL-01, de

.18 de maio de 2020

7.31. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.32. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.
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8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins dePessoa física
identificação em todo o território nacional;

8.5. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectivaEmpresário individual
sede; 

8.6. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cujaMicroempreendedor Individual - MEI
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresasresponsabilidade limitada - EIRELI

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.8. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial daSociedade empresária estrangeira
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme .Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020

8.9. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhadaSociedade simples
de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. : inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ouFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.11. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivadoSociedade cooperativa
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107

.da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

8.12. Ato de autorização para o exercício da atividade de Cobertura de Seguros, expedido pela Superintendência de Seguros
Privados (SUSEP), nos termos da Circular SUSEP nº 667, de 04 de julho de 2022. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da , do Secretário da Receita Federal do Brasil e daPortaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

; Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos  Municipal/Distrital  relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116,

), ou de sociedade simples;de 2021

8.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,
);inciso II

8.23. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, comprovando:

8.23.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.23.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.23.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há
menos de 2 (dois) anos.

8.23.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para
transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.24. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por
cento) do valor total estimado da contratação.

8.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. ( ).Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º

Qualificação Técnica

8.26. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da licitação;

8.27. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.28. Registro ou inscrição da empresa na Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), nos termos do art. 36 do Decreto-Lei
n° 73, de 21 de novembro de 1966, em plena validade;

8.28.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura do
contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

8.29. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:
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8.29.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato,
com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado
o disposto nos  e ;arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971

8.29.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

8.29.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.29.4. O registro previsto na ;Lei n. 5.764, de 1971, art. 107

8.29.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

8.29.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto
social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d)
editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a
cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.29.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o , ou umaart. 112 da Lei n. 5.764, de 1971
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 52.792,87

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 52.792,87 (cinquenta e dois mil setecentos e noventa e dois reais e oitenta e
sete centavos), conforme custos unitários apostos no mapa de preços anexo ao processo.

 

 

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União.

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 0001/120001

II) Fonte de Recursos: 105000140

III) Programa de Trabalho Resumido: 168919

IV) Elemento de Despesa: 339039

V) Plano Interno: A0001340100

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

PEDRO JOSE DE ALMEIDA LEITE
Equipe de Planejamento

 

 

 

 

 

 

GISELLE ANTUNES RAMOS SILVEIRA
Equipe de Planejamento

 

 

 

 

 

 

GABRIELA ARAUJO DE FARIAS MARTINS
Equipe de Planejamento

 

 

 

 

 

 

TABATA LIMA LEITE
Equipe de Planejamento
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - SOLICITACAO ORCAMENTO.pdf (566.68 KB)
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Nº FAB./MODELO PLACA UF RENAVAN CHASSI ANO COMBUST. BLINDADO CEP DE PERNOITE COTAÇÃO

1 Ford/Fusion 2.0 GTDI AWD OVS-8800 DF 1011163540 3FA6P0K98ER309178 2013/2014 GASOLINA SIM 70045-900

2 Ford/Fusion 2.0 GTDI AWD OVS-8801 DF 1011165233 3FA6P0K91ER286942 2013/2014 GASOLINA SIM 70045-900

3 Fiat/Siena 1.4 Flex EL FCQ-1421 DF 1030361166 9BD372171F4058650 2014/2015 ALC / GASOL NÃO 70045-900

4 Fiat/Doblô Attractive 1.4 Flex fire JDX-1944 DF 496914472 9BD119707D1098092 2012/2013 ALC / GASOL NÃO 70045-900

5 GM/Blazer Advantage 2.4 Flex 4x2 EOB-4093 DF 460178806 9BG116GP0BC491626 2011/2011 ALC / GASOL NÃO 70045-900

6 Fiat/Ducato Minibus 2.8 JTD Teto Baixo JGC-1331 DF 963855174 93W244M2382026605 2008/2008 DIESEL NÃO 70045-900

7 Fiat/Fiorino 1.4 Fire Flex OZW-8376 DF 1017566426 9BD265122F9020753 2014/2015 ALC / GASOL NÃO 70045-900

8 Ford/Courier 1.6 Flex SOHC RoCam JKK-8958 DF 550482628 9BFZC52PXDB927626 2013/2013 ALC / GASOL NÃO 70045-900

9 Citroen/C4 Lounge LTN-7572 DF 1180109977 8BCND5GVUKG513658 2018/2018 ALC / GASOL NÃO 70045-900

10 Toyota/Corolla XEI REK-5E22 DF 1254747718 9BRB33BEXM2054841 2021/2021 ALC / GASOL NÃO 70045-900

11 Toyota/Corolla XEI REK-5E30 DF 1254747718 9BRB33BE8M2054868 2021/2021 ALC / GASOL NÃO 70045-900

12 Fiat/Doblò Essence 1.8 OZW-8502 DF 1035617770 9BD119609F1126230 2014/2014 ALC / GASOL NÃO 70045-900

13 Fiat/Doblò Essence 7L E REG-4B26 DF 1237008376 9BD1196GDM1157616 2020/2020 ALC / GASOL NÃO 70045-900

14 Fiat/Doblò Essence 7L E REG-4b30 DF 1237011326 9BD1196GDM1157623 2020/2020 ALC / GASOL NÃO 70045-900

15 Renault/Master MBUS L3H2 REF-1G57 DF 1234499042 93YMEN4XELJ323473 2019/2019 ALC / GASOL NÃO 70045-900

16 JEEP / COMMANDER - LIMITED TD380 SSH-9H03 DF 01383081643 988671149RKN49607 2023/2024 DIESEL SIM 70045-900

17 JEEP / COMMANDER - LIMITED TD381 SSH-9H18 DF 01383080965 988671149RKN52701 2024/2024 DIESEL SIM 70045-900

18 RENAULT / MASTER - L3H2 SVS-2G58 DF 01391799027 93YJ62007SJ873563 2024/2025 DIESEL NÃO 70045-900

Nº FABRICANTE/MODELO PLACA UF RENAVAN CHASSI ANO COMBUST. BLINDADO CEP DE PERNOITE COTAÇÃO

1 Ford/Fusion 2.5 SEL JII-0662 RJ 284880760 3FAHP0JA0BR192843 2010/2011 GASOLINA NÃO 20020-089

2 Renault/Fluence Dynamique 2.0 16v Flex OVS-9698 RJ 1025060064 8A1LZBW26EL403115 2014/2014 ALC / GASOL NÃO 20020-089

3 Ford/Fusion KUQ-7301 RJ 906692199 3FAHP08Z87R163058 2006/2007 GASOLINA NÃO 20020-089

4 Fiat/Uno Mille Economy LST-4714 RJ 506744205 9BD15822AD6789750 2012/2013 ALC / GASOL NÃO 20020-089

5 Fiat/Doblò Attractiv 1.4 LQK-4026 RJ 487676211 9BD119707D1096765 2012/2013 ALC / GASOL NÃO 20020-089

6 Toyota/ Corolla XLI 1.8 Flex KYD-2640 RJ 134909240 9BRBB42E295061989 2009/2009 ALC / GASOL NÃO 20020-089

7 Fiat/Ducato M Bus Rontan KPD-5960 RJ 501886966 93W245H34D2107625 2012/2013 DIESEL NÃO 20020-089

8 Ford/Fusion JHN-9433 RJ 181592428 3FAHP0JA0AR180030 2008/2009 GASOLINA SIM 20020-089

9 Toyota/Hilux SW4 SRV 4X4 KQT-1290 RJ 135607680 8AJYZ59G093032639 2008/2009 DIESEL SIM 20020-089

PROPOSTA COMERCIAL
EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO

REPRESENTANTE LEGAL
CPF:

E-MAIL:
TELEFONE:

Brasília,    de       de 2024

VEÍCULOS LOTADOS EM BRASÍLIA

VEÍCULOS LOTADOS NO RIO DE JANEIRO
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Estudo Técnico Preliminar 13/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 67000.001423/2024- 01

2. Descrição da necessidade

2.1 O presente estudo visa a viabilizar a contratação de serviço de seguro veicular total para as viaturas do
Gabinete do Comandante da Aeronáutica (GABAER). 

2.2 O GABAER possui a missão de assessorar    o Comandante no estudo dos assuntos submetidos à sua
apreciação e assisti-lo em sua representação funcional e pessoal.

2.3 Para tal, conta em sua estrutura organizacional com a Seção de Transporte Terrestre (STR) a qual
compete executar as atividades afetas ao transporte de superfície no âmbito do GABAER.

2.4 Justificativa da necessidade

m automóvel está exposto a uma série de riscos, que incluem desde a ação de criminosos até acidentes2.4.1 U
e desastres naturais, apenas para citar alguns. Infelizmente, no Brasil, todas essas três categorias de ameaça são
bastante comuns: os índices de criminalidade são elevados, o número de colisões e capotagens são altos e os
eventos de inundações e temporais, por exemplo, ocorrem com muita frequência em um país de clima tropical.

2.4.2 Dito isso, atualmente, o Gabinete do Comandante da Aeronáutica dispõe de uma frota de 27 (vinte e
sete) veículos oficiais sob sua dotação, sendo 18 (dezoito) lotados em Brasília e 9 (nove) no Rio de Janeiro,
para serem empregados nas mais variadas atividades atribuídas à sua missão de apoio. Esses veículos, bem
como a vida de servidores e de terceiros envolvidos, necessitam de proteção contra eventuais sinistros que
possam ocorrer em consequência dos seus valores, mensuráveis e imensuráveis, sob permanente risco.

  2.4.3 A contratação é motivada pelo fato de que, como citado anteriormente, a Seção de Transporte do
Gabinete tem como suas atribuições planejar, coordenar e executar as atividades relativas à operação e
manutenção de todos os meios de transporte de superfície, o que envolve, também, a possibilidade de
realização de seguro total contra acidentes, amparada pelo que preconiza o item 2.4.12 da MCA 75-1E/2020.

2.4.4 Outrossim, há de se observar que a frota é diariamente aplicada nas missões de rotina e expõe-se às
condições de circulação nas rodovias e vias de tráfego intenso do Distrito Federal e Entorno, bem como no Rio
de Janeiro, sujeitando-se ao iminente risco de colisões, danos provenientes da natureza, incêndio, e, até
mesmo, roubo ou furto.

2.4.5 Sendo assim, é de extrema importância que os veículos encontrados nas referidas sedes possuam um
seguro adequado, de modo que as mais diversas missões sejam cumpridas através do transporte de autoridades
ou do efetivo em geral, com a devida salvaguarda.

2.5 Cabe ressaltar que, a referida contratação está justificada através do Ofício nº 18/STR, de 04 de julho de
120001-5/2024, do GABAER.2023, em anexo, e elencada no PCA nº 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável

MEIRILENEMCB
Máquina de escrever
Apêndice do Anexo II
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Seção de Transporte Terrestre Alex Sandro de Oliveira 1º Ten QOEA SVE

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1 Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

4.1.1 a contratada deverá oferecer seguro total, com franquia reduzida, para frota de 27 (vinte e sete) veículos
oficiais do GABAER, lotados em Brasília e no Rio de Janeiro, com cobertura contra danos materiais
resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza e assistência 24
horas, conforme itens abaixo:

CASCO (COMPREENSIVO)

CARROCERIAS

APP - MORTE ACIDENTAL

APP - INVALIDEZ PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL

APP - DESPESAS MEDICAS E HOSPITALARES

RCF - DANOS MATERIAIS

RCF - DANOS CORPORAIS

GUINCHO

TROCA DE PNEU

CARGA DE BATERIA

TRANSPORTE ALTERNATIVO (TAXI)

HOTEL

PANE SECA

LANTERNAS

FAROIS

RETROVISORES

CHAVEIRO
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PARA-BRISA DIANTEIRO

PARA-BRISA TRASEIRO

VIDROS LATERAIS

4.3 O presente objeto é enquadrado como serviço comum, na forma do inciso XIII, do Art. 6º, da Lei 14.133
/2021.

4.4 A empresa vencedora deverá ter sua atividade autorizada pela Superintendência de Seguros Privados.

4.5 A empresa vencedora deverá ter pelo menos 5 (cinco) oficinas automotivas parceiras no Distrito Federal e
Rio de Janeiro para realização de serviços de reparos e avaliação em caso de sinistro.

4.6 A seguradora vencedora deverá fornecer um cartão para cada veículo segurado, contendo os dados da
apólice, orientação para acionamento da assistência 24 (vinte e quatro) horas e telefone de contato do
representante.

4.7 A contratada deverá oferecer serviços de proteção a vidros, retrovisores, faróis e lanternas, mediante
pagamento de franquia em caso de sinistro.

4.8 A franquia deverá ser normal, sendo possível estipular franquias diferenciadas, desde que não onerem o
valor normal do prêmio.

4.9 A assistência estender-se-á a todo território nacional, onde os veículos se encontrarem, sem aplicações de
franquias quilométricas ou taxas extras para os serviços de cobertura, guincho ou reboque.

4.10 A contratada deverá possuir uma representação para contato, disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia,
para, em casos de sinistros ou eventuais serviços, prestar apoio/atendimento à Seção de Transporte do
GABAER, durante todo o período de vigência contratual.

4.11 A contratada deverá emitir a apólice com especificações claras e detalhadas das coberturas, franquias,
bônus e valor do prêmio, de acordo com as exigências estabelecidas no Termo de Referência, a ser elaborado:

4.11.1 O valor da franquia obrigatória da seguradora (100%), em real e por veículo;

4.11.2 O valor do bônus mínimo estabelecido, em classe, por veículo; e

4.11.3 Apresentar prêmio líquido, em real, por veículo.

4.12 A contratada deverá atentar para os valores de cobertura mínima estipulados para os eventos listados na
tabela abaixo:

EVENTO COBERTURA

Colisão, incêndio, roubo e furto (casco): danos parciais e 
totais

100% do valor de mercado, com base na tabela FIPE – 
Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas

Responsabilidade civil por danos materiais a terceiros R$ 100.000,0

Responsabilidade civil por danos corporais a terceiros R$ 100.000,00

Acidentes pessoais por passageiro (morte) R$ 20.000,00

Acidentes pessoais por passageiro (invalidez total ou 
parcial)

R$ 20.000,00

Despesas médicas hospitalares por passageiro R$ 20.000,00
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4.13 A contratada deverá prestar serviços de assistência 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por
semana, para veículos, passageiros e motoristas, incluindo guincho e reboque ilimitado em caso de panes ou
acidentes, e cobertura de vidros, faróis, lanternas e retrovisores.

4.14 As apólices deverão ser entregues em parcela única.

4.15 Os veículos deverão estar segurados contra os riscos previstos na apólice desde a data do recebimento do
empenho pela contratada, devendo a mesma fornecer os dados necessários ao acionamento do seguro em caso
de sinistro, entre a data de recebimento da nota de empenho e a da emissão da apólice do seguro.

4.16 Franquia:

4.16.1 A franquia máxima por viatura a ser considerada tem como base a média das franquias oferecidas  nos
orçamentos recebidos, obtidos conforme esclarecido na Nota Técnica anexa ao processo, de acordo com tabela
a seguir:

ENTIDADE/FONTE PREÇO MÉDIA DA FRANQUIA

Franquia Máxima aceitável R$ 10.374,14

4.16.2 A franquia não será objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas exclusivamente em 
função dos preços propostos (prêmio). Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas
propostas e nas apólices, não devendo exceder o limite máximo definido na Tabela acima, por veículo,
podendo ser ofertada, de acordo com análise de sinistralidade e bônus, franquias de valores menores.

4.16.3 Não serão aceitas propostas com franquias majoradas.

4.16.4 Em caso de Sinistro, o valor referente à franquia deverá ser pago pelo GABAER à seguradora emitente
da apólice. A Seguradora que tiver tido creditado em seu favor o valor do pagamento da franquia
responsabilizar-se-á pelo repasse desse crédito à oficina credenciada que executou os serviços de conserto do
veículo sinistrado.

4.16.5 Não haverá cobrança de franquia em caso de Indenização Integral ou danos causados por incêndio, 
queda de raio e /ou explosão.

4.17 Endosso:

4.17.1 Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de veículos, na apólice poderão ser
solicitadas pelo GABAER e processadas pela seguradora, mediante endosso.

4.17.2 Poderá ser solicitada, mediante emissão de endosso, correção de nome do segurado, endereço, local de
permanência e unidade da federação para utilização do veículo, chassi e placas dos veículos emitidos
erroneamente, entre outras necessidades referentes ao objeto desta contratação, durante o período da vigência
da apólice.

4.17.3 A emissão de endosso não deverá ser superior ao prazo de 15 (quinze) dias, a contar de pedido expresso
pelo GABAER.

4.17.4 Os veículos que não fazem parte desta contratação poderão, ao longo da vigência da apólice, serem
inseridos obedecendo às normas de inclusão por endosso.

4.17.5  Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de veículo(s), durante o período da vigência da
apólice, a CONTRATADA deverá fornecer, previamente, orçamento que contemple o valor do prêmio total
referente a cada veículo a ser incluso, considerando para isso, a proporcionalidade dos valores ofertados no
certame que objetivou esta contratação.
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4.17.6 Em caso de veículos a serem substituídos, cujo valor do prêmio for menor que o prêmio anteriormente
contratado, a seguradora deverá realizar a devolução da diferença do prêmio, calculada proporcionalmente ao
período a decorrer.

4.17.7 A devolução deverá ser realizada mediante impressão e pagamento de GRU, devendo a empresa enviar
recibo, devidamente quitado ao GABAER.

4.18 Não haverá exigências de garantia pois a mesma oneraria o processo de forma desnecessária.

4.19 Sustentabilidade

4.19.1. Conforme o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.19.1.1 Uma vez que a presente contratação envolve a troca de pneus e carga de baterias entende-se que:

4.19.1.1.1 A  contratada deverá providenciar o recolhimento e a destinação adequada aos pneus usados ou
inservíveis originários da contratação, nos termos do artigo 33, inciso III, da Lei n° 12.305, de 2010.
Resolução CONAMA n° 416/2009, Instrução Normativa n 09/2021 e normas correlatas. Além disso, os
serviços somente poderão ser prestados com a utilização de pneus, com a Etiqueta Nacional de Conservação
de Energia – ENCE, na(s) classe(s) "B", nos termos da Portaria INMETRO n°379/2021,  que aprova os
Requisitos de Avaliação da Conformidade – RAC do produto e trata da etiquetagem compulsória;

4.19.1.1.2 Não são permitidas, à contratada, formas inadequadas de destinação final das pilhas e baterias
usadas originárias da contratação, nos termos do artigo 22 da Resolução CONAMA n° 401, de 04/11/2008,
tais como: a) lançamento a céu aberto, tanto em áreas urbanas como rurais, ou em aterro não licenciado; b)
queima a céu aberto ou incineração em instalações e equipamentos não licenciados; c) lançamento em corpos
d’água, praias, manguezais, pântanos, terrenos baldios, poços ou cacimbas, cavidades subterrâneas, redes de
drenagem de águas pluviais, esgotos, ou redes de eletricidade ou telefone, mesmo que abandonadas, ou em
áreas sujeitas à inundação;

4.19.1.1.3 A contratada deverá providenciar o adequado recolhimento das pilhas e baterias originárias da
contratação, para fins de repasse ao respectivo fabricante ou importador, responsável pela destinação
ambientalmente adequada, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 08, de 03/09/2012, conforme artigo
33, inciso II, da Lei n° 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, artigos 4° e 6° da Resolução
CONAMA n° 401, de 04/11/2008, e legislação correlata;

4.19.1.1.4 As pilhas e baterias a serem utilizadas na execução dos serviços deverão possuir composição que
respeite os limites máximos de chumbo, cádmio e mercúrio admitidos na Resolução CONAMA n° 401, de 04
/11/2008, para cada tipo de produto, conforme laudo físico-químico de composição elaborado por laboratório
acreditado pelo INMETRO, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 08, de 03/09/2012;

4.19.1.1.5 As baterias chumbo-ácido (componente automotivo) a serem utilizadas na execução dos serviços
deverá possuir o Selo de Identificação da Conformidade, nos termos da Portaria INMETRO n° 145, de 28 de
março de 2022, que aprova os Requisitos de Avaliação da Conformidade – RAC do produto e trata da
certificação compulsória.

4.20 Ainda, em atendimento ao Plano de Logística Sustentável do Grupamento de Apoio de Brasília (GAP-
BR), no qual este Órgão está inserido, conforme item 1.4.1, e observando-se os critérios do item 6.1.7:

4.20.1 são considerados critérios e práticas sustentáveis, entre outras, conforme Art. 4º, do Decreto nº 7.746/12:

I - baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;         

II – preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;

III – maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;
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IV – maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;

V – maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;

VI - uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; VII - origem sustentável dos recursos
naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obras.

5. Levantamento de Mercado

5.1 Ao analisar o mercado, verificou-se que as seguradoras devem trabalhar, de acordo com a Regulamentação
Circular SUSEP Nº 269/2004, publicada em 04 de outubro de 2004, da Superintendência de Seguros Privados
(SUSEP), com as seguintes modalidades:

-    - modalidade que garante ao segurado, no caso de indenizaçãoValor de Mercado Referenciado (VMR)
integral, o pagamento de quantia variável, em moeda corrente nacional, determinada de acordo com a tabela de
referência, expressamente indicada na proposta, na apólice, no bilhete ou no certificado do seguro, conjugada
com fator de ajuste, em percentual acordado entre as partes e estabelecido na proposta, a ser aplicado sobre o
valor de cotação do veículo na data da ocorrência do sinistro;

A tabela de referência deverá ser estabelecida entre as tabelas divulgadas em revistas especializadas, jornais de
grande circulação ou por meio eletrônico, elaboradas por instituição independente de notória competência, por
meio das quais são apresentados os preços médios de venda de veículos do mercado nacional, por modelo e
ano.

-    - modalidade que garante ao segurado, no caso de indenização integral, oValor Determinado (VD)
pagamento de quantia fixa, em moeda corrente nacional, estipulada pelas partes no ato da contratação do
seguro. 

5.2  As seguradoras podem estabelecer outro critério nas condições contratuais, desde que seja claro e objetivo
o suficiente para não dar margem para dúvidas quanto ao valor a que o segurado teria direito em caso de
indenização integral. 

5.3 Ainda é possível encontrar as Associações de proteção veicular, que são uma espécie de seguro para o
carro criado por uma cooperativa de pessoas. 

 

6. Descrição da solução como um todo

6.1 A solução encontrada por esta equipe de planejamento foi a seguinte:

- a 3º opção (  Associações de proteção veicular) foi desconsiderada, haja vista não estar enquadrada na
regulamentação da SUSEP;

- a solução escolhida foi a modalidade  por ser a mais usual doValor de Mercado Referenciado (VMR) 
mercado, objetivando a prestação do serviço de seguro veicular para as viaturas sob a guarda do GABAER.

6.2 A contratação será realizada por meio de pregão eletrônico, com prazo de vigência de 12 (doze) meses,
contados da assinatura do contrato ou instrumento similar, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
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7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1 As quantidades a serem contratadas foram baseadas na tabela abaixo: 

VEÍCULOS LOTADOS EM BRASÍLIA

Nº FAB./MODELO PLACA UF RENAVAN CHASSI ANO  COMBUST. BLINDADO
CEP DE 

PERNOITE

1 Ford/Fusion 2.0 GTDI AWD OVS-8800 DF 1011163540 3FA6P0K98ER309178 2013/2014 GASOLINA SIM 70045-900

2 Ford/Fusion 2.0 GTDI AWD OVS-8801 DF 1011165233 3FA6P0K91ER286942 2013/2014 GASOLINA SIM 70045-900

3 Fiat/Siena 1.4 Flex EL FCQ-1421 DF 1030361166 9BD372171F4058650 2014/2015 ALC / GASOL NÃO 70045-900

4 Fiat/Doblô Attractive 1.4 Flex fire JDX-1944 DF 496914472 9BD119707D1098092 2012/2013 ALC / GASOL NÃO 70045-900

5 GM/Blazer Advantage 2.4 Flex 4x2 EOB-4093 DF 460178806 9BG116GP0BC491626 2011/2011 ALC / GASOL NÃO 70045-900

6 Fiat/Ducato Minibus 2.8 JTD Teto Baixo JGC-1331 DF 963855174 93W244M2382026605 2008/2008 DIESEL NÃO 70045-900

7 Fiat/Fiorino 1.4 Fire Flex OZW-8376 DF 1017566426 9BD265122F9020753 2014/2015 ALC / GASOL NÃO 70045-900

8 Ford/Courier 1.6 Flex SOHC RoCam JKK-8958 DF 550482628 9BFZC52PXDB927626 2013/2013 ALC / GASOL NÃO 70045-900

9 Citroen/C4 Lounge LTN-7572 DF 1180109977 8BCND5GVUKG513658 2018/2018 ALC / GASOL NÃO 70045-900
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10 Toyota/Corolla XEI REK-5E22 DF 1254747718 9BRB33BEXM2054841 2021/2021 ALC / GASOL NÃO 70045-900

11 Toyota/Corolla XEI REK-5E30 DF 1254747718 9BRB33BE8M2054868 2021/2021 ALC / GASOL NÃO 70045-900

12 Fiat/Doblò Essence 1.8 OZW-8502 DF 1035617770 9BD119609F1126230 2014/2014 ALC / GASOL NÃO 70045-900

13 Fiat/Doblò Essence 7L E REG-4B26 DF 1237008376 9BD1196GDM1157616 2020/2020 ALC / GASOL NÃO 70045-900

14 Fiat/Doblò Essence 7L E REG-4b30 DF 1237011326 9BD1196GDM1157623 2020/2020 ALC / GASOL NÃO 70045-900

15 Renault/Master MBUS L3H2 REF-1G57 DF 1234499042 93YMEN4XELJ323473 2019/2019 ALC / GASOL NÃO 70045-900

16
JEEP / COMMANDER - LIMITED 

TD380
SSH-9H03 DF 01383081643 988671149RKN49607 2023/2024 DIESEL SIM 70045-900

17
JEEP / COMMANDER - LIMITED 

TD381
SSH-9H18 DF 01383080965 988671149RKN52701 2024/2024 DIESEL SIM 70045-900

18 RENAULT / MASTER - L3H2 SVS-2G58 DF 01391799027 93YJ62007SJ873563 2024/2025 DIESEL NÃO 70045-900

VEÍCULOS LOTADOS NO RIO DE JANEIRO

Nº FABRICANTE/MODELO PLACA UF RENAVAN CHASSI ANO  COMBUST. BLINDADO CEP DE PERNOITE

1 Ford/Fusion 2.5 SEL JII-0662 RJ 284880760 3FAHP0JA0BR192843 2010/2011 GASOLINA NÃO 20020-089

2 Renault/Fluence Dynamique 2.0 16v Flex OVS-9698 RJ 1025060064 8A1LZBW26EL403115 2014/2014 ALC / GASOL NÃO 20020-089

3 Ford/Fusion KUQ-7301 RJ 906692199 3FAHP08Z87R163058 2006/2007 GASOLINA NÃO 20020-089

4 Fiat/Uno Mille Economy LST-4714 RJ 506744205 9BD15822AD6789750 2012/2013 ALC / GASOL NÃO 20020-089
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5 Fiat/Doblò Attractiv 1.4 LQK-4026 RJ 487676211 9BD119707D1096765 2012/2013 ALC / GASOL NÃO 20020-089

6 Toyota/ Corolla XLI 1.8 Flex KYD-2640 RJ 134909240 9BRBB42E295061989 2009/2009 ALC / GASOL NÃO 20020-089

7 Fiat/Ducato M Bus Rontan KPD-5960 RJ 501886966 93W245H34D2107625 2012/2013 DIESEL NÃO 20020-089

8 Ford/Fusion JHN-9433 RJ 181592428 3FAHP0JA0AR180030 2008/2009 GASOLINA SIM 20020-089

9 Toyota/Hilux SW4 SRV 4X4 KQT-1290 RJ 135607680 8AJYZ59G093032639 2008/2009 DIESEL SIM 20020-089

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 52.792,87

8.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 52.792,87 (cinquenta e dois mil setecentos e noventa e dois
reais e oitenta e sete centavos).

A estimativa do valor foi baseada nos custos unitários determinados conforme nota técnica anexa ao8.2 
processo.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1 A opção pelo agrupamento do objeto em apenas 01 (um) item, ou seja, a contratação de 01 (um) único
seguro para a frota traz significativas vantagens econômicas para a Administração, quais sejam:

9.1.1 As empresas seguradoras costumam conceder uma série de benefícios quanto maior o número de
veículos do cliente cobertos pelo contrato;

9.1.2 Cobrança de apenas uma apólice: com esse tipo de seguro há economia quando do pagamento da apólice,
pois o valor será unificado, ou seja, será cobrado o valor de toda a frota. Logo, o documento será emitido
apenas para um CNPJ com cobrança unificada no carnê de pagamentos; 

9.1.3 A vantagem da cobrança unificada está na economia para a União, permitindo a contratação dos
melhores serviços com a aceitação pela seguradora dos riscos que os veículos possuem;

9.1.4 Flexibilidade na aceitação de riscos: mais econômico em vista de as empresas que lidam com esse tipo de
serviço costumam ser mais flexíveis e aceitam os riscos que os veículos possam ter como quebras, acidentes,
sinistros, dentre outros. 

9.1.5 Economia no prêmio: o prêmio é a prestação paga pela empresa segurada à seguradora, ou seja, o preço a
ser pago por ter adquirido os serviços de seguro. No caso das frotas, esse valor é unificado. A vantagem nessa
situação é que caso um dos veículos seja roubado, por exemplo, o valor final do prêmio não será alterado.
Logo, há economia quando se contrata essa modalidade de seguro, sendo um investimento bastante válido; e
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9.1.6 Por fim, levando-se em consideração o mercado fornecedor, é viável, também, tecnicamente para a
administração e, consequentemente, para a fiscalização do contrato, sob o ponto de vista do melhor controle
sobre pagamentos, períodos de cobertura do seguro, realização dos acionamentos, execução dos serviços,
cumprimento de prazos, entre outros, que o objeto não seja dividido ou parcelado.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1 Não há contratações correlatas ou interdependentes para o presente objeto.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1  1  A contratação pretendida está alinhada à consecução dos objetivos estratégicos constantes no PCA
120001-5/2024, do GABAER.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1 Com a contratação busca-se a preservação do patrimônio, mantendo um padrão de segurança que venha a
minimizar os riscos de possíveis perdas patrimoniais para as viaturas que se encontram sob a guarda do
GABAER.

12.2 Além disso, com o auxílio de uma Empresa Seguradora contratada é possível agilizar os reparos de danos
materiais causados à frota deste Gabinete, fazendo com que as viaturas retornem a operacionalidade em um
prazo reduzido. Sem seguro, a administração fica à mercê da disponibilidade dos envolvidos em querer realizar
os reparos necessários.

12.3 Outrossim, este Gabinete fica respaldado quando houver necessidade de indenização por danos morais,
materiais e custos hospitalares decorrentes de acidentes de trânsito, já que estes montantes são cobertos pelo
seguro veicular proposto.

12.4 Ainda poderá contar com a disponibilidade de prestação de socorro automotivo 24 (vinte e quatro) horas
por dia, em virtude da Contratante não dispor de guincho próprio.

13. Providências a serem Adotadas

13.1 Não há providências a serem adotadas pela Administração previamente à contratação do serviço.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1 Os possíveis impactos ambientais são aqueles resultantes do descarte dos materiais elencados no item
4.19 deste Estudo Preliminar, devendo ser observada as formas corretas de destinação do material eliminado
para que não ocorra nenhum tipo de contaminação ambiental.
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15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

15.2 Esta equipe de planejamento declara viável esta aquisição com base neste Estudo Técnico Preliminar,
consoante o inciso XIII, art 9º da IN 58 de 08 de agosto de 2022, da SEGES/ME.

15.3 A Equipe de Planejamento foi designada pela Portaria GABAER nº 104/ACGC, de 30 DE JANEIRO DE 
2024.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

PEDRO JOSE DE ALMEIDA LEITE
Equipe de Planejamento

 

 

 

 

 

 

GISELLE ANTUNES RAMOS SILVEIRA
Equipe de Planejamento

 

 

 

 

 

 

GABRIELA ARAUJO DE FARIAS MARTINS
Equipe de Planejamento

 

 

 

 

 

 

TABATA LIMA LEITE
Equipe de Planejamento
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - Contratação de Seguro Total Para as Viaturas do GABAER - 18_STR - 04_07_2023 - Ofício (âmbito interno à 
OM).pdf (55.83 KB)
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ALEX SANDRO DE OLIVEIRA 1º Ten QOEA
Chefe da STR

Brasília, 4 de julho de 2023.

MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DA AERONÁUTICA

GABINETE DO COMANDANTE DA AERONÁUTICA
SEÇÃO DE TRANSPORTE DO GABAER

Ofício nº 18/STR
Protocolo COMAER nº 67000.006766/2023-73

Do Chefe da STR
Ao Chefe da SLIC

Assunto: Contratação de Seguro Total Para as Viaturas do GABAER.

1. Trata o presente expediente sobre a contratação de seguro total para as viaturas do
GABAER.

2. Sobre o tema, consulto-vos sobre a possibilidade de realização de processo
licitatório para o seguro veicular das viaturas deste Gabinete, incluindo as viaturas que dão apoio
à SAGAB, no Rio de Janeiro-RJ.

3. Cabe ressaltar  que a inclusão dos veículos situados no Rio de Janeiro na apólice
vigente ocasionaria a ultrapassagem  do limite de  25% acréscimo de (vinte e cinco por cento),
conforme preconiza o art. 65, parágrafo 1º, da Lei nº 8.666/93 (Lei de Licitações e contratos).

4. Diante do exposto, informo que a STR está providenciando o Documento de
Formalização de Demanda e, para não haver solução de continuidade, o novo contrato de seguro
deverá iniciar a vigência a partir de 4 de novembro de 2023.
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ANEXO III  

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao Sr. Pregoeiro do GABAER 

Ref.: Pregão nº XX/GABAER/2023 

Prezado Sr., apresento nossa proposta, conforme a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO UN QTD 

VALOR 

TOTAL DO 

SEGURO (R$) 

01 

CONTRATAÇÃO DE SEGURO VEICULAR TOTAL PARA 

27 VIATURAS DO GABAER LOCALIZADAS EM 

BRASÍLIA-DF E RIO DE JANEIRO - RJ 

UN 1  

VEÍCULOS LOTADOS EM BRASÍLIA 

ITEM FAB/MODELO PLACA ANO COMBUSTÍVEL BLINDADO 

VALOR DA 

FRANQUIA 

(R$) 

VALOR 

SEGURO 

(R$) 

01 FORD/FUSION 2.0 

GTDI AWD  
OVS-8800  2013/2014  GASOLINA  SIM    

02 FORD/FUSION 2.0 

GTDI AWD  
OVS-8801  2013/2014  GASOLINA  SIM    

03 FIAT/SIENA 1.4 

FLEX EL  
FCQ-1421  2014/2015  

ALCOOL / 

GASOLINA  
NÃO    

04 FIAT/DOBLÔ 

ATTRACTIVE 1.4 

FLEX FIRE  

JDX-1944  2012/2013  

ALCOOL / 

GASOLINA  NÃO    

05 GM/BLAZER 

ADVANTAGE 2.4 

FLEX 4X2  

EOB-4093  2011/2011  

ALCOOL / 

GASOLINA  NÃO    

06 FIAT/DUCATO 

MINIBUS 2.8 JTD 

TETO BAIXO  

JGC-1331  2008/2008  DIESEL  NÃO    

07 FIAT/FIORINO 1.4 

FIRE FLEX  
OZW-8376  2014/2015  

ALCOOL / 

GASOLINA  
NÃO    

08 FORD/COURIER 

1.6 FLEX SOHC 

ROCAM  

JKK-8958  2013/2013  

ALCOOL / 

GASOLINA  NÃO    

09 CITROEN/C4 

LOUNGE  
LTN-7572  2018/2018  

ALCOOL / 

GASOLINA  
NÃO    

10 TOYOTA/COROLL

A XEI  
REK-5E22  2021/2021  

ALCOOL / 

GASOLINA  
NÃO    

11 TOYOTA/COROLL

A XEI  
REK-5E30  2021/2021  

ALCOOL / 

GASOLINA  
NÃO    

12 FIAT/DOBLÒ 

ESSENCE 1.8  
OZW-8502  2014/2014  

ALCOOL / 

GASOLINA  
NÃO    

13 FIAT/DOBLÒ 

ESSENCE 7L E  
REG-4B26  2020/2020  

ALCOOL / 

GASOLINA  
NÃO    

14 FIAT/DOBLÒ REG-4b30  2020/2020  ALCOOL / NÃO    
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ESSENCE 7L E  GASOLINA  

15 RENAULT/MASTE

R MBUS L3H2  
REF-1G57  2019/2019  

ALCOOL / 

GASOLINA 
NÃO    

16 JEEP / 

COMMANDER – 

LIMITED TD380 

SSH-9H03  2023/2024  DIESEL  SIM    

17 JEEP / 

COMMANDER – 

LIMITED  TD381 

SSH-9H18  2024/2024  DIESEL  SIM    

18 RENAULT / 

MASTER - L3H2  
SVS-2G58  2024/2025  DIESEL  NÃO    

VEÍCULOS LOTADOS NO RIO DE JANEIRO 

ITEM FAB/MODELO PLACA ANO COMBUSTÍVEL BLINDADO 
VALOR 

SEGURO 

(R$) 

VALOR 

FRANQUIA 

(R$) 

01 FORD/FUSION 2.5 

SEL  
JII-0662  2010/2011  GASOLINA  NÃO  

  

02 RENAULT/FLUEN

CE DYNAMIQUE 

2.0 16V FLEX  

OVS-9698  2014/2014  
ALCOOL / 

GASOLINA 
NÃO  

  

03 FORD/FUSION  KUQ-7301  2006/2007  GASOLINA  NÃO    

04 FIAT/UNO MILLE 

ECONOMY  
LST-4714  2012/2013  

ALCOOL / 

GASOLINA 
NÃO  

  

05 FIAT/DOBLÒ 

ATTRACTIV 1.4  
LQK-4026  2012/2013  

ALCOOL / 

GASOLINA 
NÃO  

  

06 TOYOTA/ 

COROLLA XLI 1.8 

FLEX  

KYD-2640  2009/2009  

ALCOOL / 

GASOLINA NÃO  
  

07 FIAT/DUCATO M 

BUS RONTAN  
KPD-5960  2012/2013  DIESEL  NÃO  

  

08 FORD/FUSION  JHN-9433  2008/2009  GASOLINA  SIM    

09 TOYOTA/HILUX 

SW4 SRV 4X4  
KQT-1290  2008/2009  DIESEL  SIM  

  

 

PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO 

NOME DA EMPRESA POR EXTENSO: EXEMPLO LTDA 

CNPJ: 

ENDEREÇO 

CEP: 

Nº TELEFONE 

000.000.000/0001-00 

XXXXXXXXXXXXXXX 

00000-000 

(XX) XXXX XXXX 

EMAIL XXXXXXX 

DATA DA PROPOSTA: DD/MM/AAAA 

BANCO: BANCO XXX 
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AGÊNCIA: XXXXX-X 

CONTA-CORRENTE: XXXXX-X 

VALIDADE DA PROPOSTA: XX DIAS (NO MÍNIMO 60 DIAS) 

Declaro expressamente que:  

1. os preços contidos nesta proposta incluem todos os custos diretos e indiretos, tributos 

incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, 

lucros e quaisquer outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação; 

2. estou ciente das Obrigações a mim imputadas, por meio do Edital da referida licitação, 

bem como suas demais peças; 

3. ratifico que as hipóteses de extinção dos contratos são aquelas previstas nos artigos 

137, 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

 

Brasília, _____ de _________ de 2024. 

_______________________________________________ 

(Nome da Empresa e de seu Representante Legal/nº do CPF) 
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